
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Prefeituro Municipol de Logoo de Dontos

Lei ao 67r de_19_de_{.@9_de L987.

Deliuita a Zona Urbana da cidade
goa D'Intal e clá outrae providênc

o pREI.Xrfo m]lrIcrp4rJ DE lAGoÂ DiAI{TA-RN,
Faço saber que a Cânara üuniclpal aprovóu e

sancÍoao a seguinte Trel.
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9 - Fica legahaente cleliuitado a Zona UrbanatÂntal cujos critélios passa!ão a ser os se-

ZONA URBANA
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Tem ccao Donto inicial o üarco ae Ir Ioca
lado esquerdo do Êrupo- XscoLar Jacd cle Morals, iirclusi
da para Passa e Flca, ilaÍ, prosseguinalo eü 1Íaba reta a
oo at II, coLocado nos funalos ôa casa de Manoel Costa,
para Santo Antonlo vÍa Síüo Saixio, daí en tliante, e!0 o
sté o roarco n0 fIIr locaLÍzado na tlivisa tla proorietlatle
Cândido coa Antoaió Patlilha tlo Rosárlo, exêLusÍie, pros
en ltnha reta até o aarco n0 IYr LocaLlzatlo ng liutte d
clade de Àntonio Paclilha tlo Rosáito coro José Cânctitlo, e
bdu ea 1lnba reta até o uarco n0 Yr locaLlzaclo nos fund
roltério Púb1lco Uunieioall inclulndo o Cauoo de IuteboL
Junto do ProJeto Creseerl o Centro Soolal FITIIDEC e a Es
Greu Antonla êuedes üartins, e ng Linba reta até o üarc
ponto inicial do períoetro Urbaaor

Ârt. 2l - Esta Ilei entrará em vtgor na data ôe gua
pübltcação, revogadas as itisposiÇões eB oontráilo.

Prefeitura üunicipai. cle lagoa DlÁnta, 19 de Junho
tte 1987.

- Ântonio ü[artias Sobriaho -
Prefeito
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